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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 17 DE JANEIRO DE 2019                       Nº 012

EXECUTIVO/GABINETE
 

Art.2º.  Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 980/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.711 de 28 de dezembro de 2018,                                                

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 863.691,46 (oitocentos e sessenta e três mil e seiscentos e noventa 
e um reais e quarenta e seis centavos) na dotação constante do anexo I, deste Decreto

 

 

 

ANEXO I –
 

SUPLEMENTAÇÃO
 

 

DATA
 

UN
 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL
 

ELEMENTO
 

FONTE
 

ESFERA
 

REMANEJO
 

VALOR
 

17/01/2019
 

03
 

04.122.0359.0345.2009
 

3390920000
 

10010000
 

Fiscal
  

30,000.00
 

17/01/2019

 

03

 

04.122.0359.0349.1005

 

3290210000

 

10010000

 

Fiscal

  

30,000.00

 

17/01/2019

 

10

 

15.451.1049.0268.2051

 

3190110000

 

10010000

 

Fiscal

  

400,000.00

 

17/01/2019

 

10

 

15.451.1049.0268.2051

 

3190110000

 

10010000

 

Fiscal

  

400,000.00

 

17/01/2019

 

13

 

04.122.1366.0001.2082

 

3390920000

 

10010000

 

Fiscal

  

3,691.46

 

TOTAL

  

863,691.46

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 17

 

de janeiro

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito

 

Municipal

 
 
 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 
 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

17/01/2019

 

03

 

04.122.0359.0345.2009

 

4490520000

 

10010000

 

Fiscal

  

30,000.00

 

17/01/2019

 

03

 

04.122.0359.0345.2009

 

4490520000

 

10010000

 

Fiscal

  

30,000.00

 

17/01/2019

 

10

 

15.451.1049.0268.2051

 

3190130000

 

10010000

 

Fiscal

  

400,000.00

 

17/01/2019

 

10

 

15.451.1049.0268.2051

 

3190130000

 

10010000

 

Fiscal

  

400,000.00

 

17/01/2019

 

13

 

04.122.1366.0001.2082

 

3390910000

 

10010000

 

Fiscal

  

3,691.46

 

TOTAL

       

863,691.46

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN,

 

17

 

de janeiro

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito

 

Municipal
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Art.2º.  Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 981/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.711 de 28 de dezembro de 2018,                                                

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e Trinta Mil Reais) na dotação constante 
do anexo I, deste Decreto.

 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

DATA UN CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

17/01/2019 05 12.361.0530.0047.2012 3190920000 11120000 Fiscal  30,000.00 

17/01/2019 30 10.306.3033.0033.2030 3390920000 12110000 Seguridade  400,000.00 

TOTAL       430,000.00 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019. 

198º da Independência e 131º da República. 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 

 
DATA UN CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 
ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

17/01/2019 05 12.361.0530.0030.2949 4590610000 11130000 Fiscal  30,000.00 

17/01/2019 30 10.306.3033.0033.2030 3390390000 12110000 Seguridade  400,000.00 

TOTAL       430,000.00 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019. 

198º da Independência e 131º da República. 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 150/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria de nº 142 de 15 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MONALICE FERREIRA GOMES para exercer o cargo de 
Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, ERICA GONÇALVES DE OLIVEIRA do cargo 
Gerência de Unidade Básica de Saúde Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ELIZABETE SILVA DE MEDEIROS FILHA para exercer o 
cargo de Gerência de Unidade Básica de Saúde Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 156/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear CLEA MARIA VARELA DA SILVA para exercer o cargo de 
Assessora Técnica da Secretaria Municipal do Idoso e das Pessoas com Deficiência.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar ROSENILDO BEZERRA DE MEDEIROS PALHARES 
do cargo de Coordenadoria de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ROSENILDO BEZERRA DE MEDEIROS PALHARES 
para exercer o cargo de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ENI BEZERRA DE FARIAS para exercer o cargo de 
Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar SÂMARA PAULA CALDAS LINHARES FERNANDES 
do cargo de Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 153/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear SÂMARA PAULA CALDAS LINHARES FERNANDES 
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Comunicação 
Social e Eventos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear YASMIN VIEIRA DE FARIAS para exercer o cargo de 
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear NIVALDO BERNARDO DE SOUZA JUNIOR para exercer 
o cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 009/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a ALZENIRA DA SILVA MORAIS DUARTE, Matrícula 

8270, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
02.01.2019 à 16.01.2019, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 17.01.2019 à 15.02.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 16 de Fevereiro de 
2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 010/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a ANA CONCEIÇÃO TEODÓSIO S. PAIVA, Matrícula 

2889, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 03 (três) dias, de 26.12.2018 
à 28.12.2018, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 29.12.2018 à 09.01.2019 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 10 de Janeiro de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 011/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
GORETHE FARIAS DA SILVA GUALBERTO, Matrícula 9296, de 30.12.2018 à 
27.02.2019, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 28 de Fevereiro de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
VITÓRIA CHRIS PEREIRA SIQUEIRA, Matrícula 2749, de 01.01.2019 à 30.04.2019, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, 
devendo retornar as suas funções em 01 de Maio de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 013/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
VANESSA KELLY GOMES DO NASCIMENTO, Matrícula 11534, de 21.12.2018 à 
19.04.2019, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do 
IPREV, devendo retornar as suas funções em 20 de Abril de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 160/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear JEANNE DOS SANTOS MARTINS para exercer o cargo 
de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/2019, de 17 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear MARIA FABÍOLA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de 
Vice- Diretor I do Centro Municipal de Ensino Infantil Prof.ª Aída dos Santos Conceição, 
subordinado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLAUDIANUSKA RODRIGUES, Matrícula 5123, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 18.12.2018 à 

21.12.2018, devendo retornar as suas funções em 22 de Dezembro de 2018, tendo em 

vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 008/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a KARLA KATYANE DINIZ RODRIGUES, Matrícula 

9666, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 31.12.2018 

à 09.01.2019, devendo retornar as suas funções em 10 de Janeiro de 2019, tendo em 

vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 014/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a NEIDE 
ALMEIDA RAMOS, Matrícula 9875, de 21.12.2018 à 18.06.2019, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as suas 
funções em 19 de Junho de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 015/2019-SEMA, de 16 de Janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
002/2019-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
FRANCISCO JOSÉ PEREIRA CUNHA, Matrícula 5270, de 06.01.2019 à 05.04.2019, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, 
devendo retornar as suas funções em 06 de Abril de 2019.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 001/2019, 11 de janeiro de 2019.

Designa Servidores responsáveis pela gestão, atesto e 
liquidação, bem como certifico de contratos de âmbito da 
Secretaria Municipal de Defesa Social em atendimento à 
resolução 032/2016 TCE/RN e Decreto Municipal 806/2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN, no uso das suas obrigações legais estabelecidas pela Lei 
orgânica do Município,

Considerando o disposto na resolução nº 032/2016 - TCE/RN, aletrada 
pela resolução n° 24/2017 e no Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os 
procedimentos para cumprimento da ordem cronológica de pagamentos nos contratos 
firmados;

Considerando a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamentos de 
obrigações; 

RESOLVE:
 Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados como responsáveis 

pelas seguintes funções em relação aos contratos administrativos da Secretaria de 
Defesa Social do Município de São Gonçalo do Amarante:

I)Emanoel Cavalcanti Lisboa, matrícula nº 12374 – Gestor do Contrato 
(Responsável pelo atesto de liquidação).

II) Evilânia Maria Rodrigues Tinoco, matrícula nº 2904, Ronie Mendes de 
Brito, matrícula nº 12159 e Paulo Roberto de Castro Macedo, matrícula nº 06714 – 
Responsáveis pelo certifico (fiscais do contrato).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Secretaria Municipal de 
Defesa Social, em 11 de janeiro de 2019.

JOÃO EIDER FURTADO DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Defesa Social

*Republicada por incorreção.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0104/2018

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, nomeada 
por intermédio da Portaria n.° 095, de 04 de janeiro de 2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 01 de fevereiro de 2019, às 09:00 
horas, fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo Sistema de Registro 
de Preços, objetivando possível contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços terceirizados, com fornecimento de mão-de-obra de forma não continuada 
nos termos do art. 16 da IN 05/2017, conforme as condições constantes do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de convocação deste procedimento. Os interessados em 
adquirir cópia integral dos respectivos Edital, Termo de Referência e minuta do 
Contrato Administrativo poderão acessar o site: www.saogoncalo.rn.gov. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de janeiro de 2019.
Raimundo Nonato Dantas De Medeiros

Pregoeiro Oficial

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
1804040031.0248/2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro Administrativo, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35, neste ato representado 
pelo Secretario Municipal de Saúde o senhor JALMIR SIMÕES DA COSTA, brasileiro, 
portador da Carteira da Identidade n.º 978.298, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
626.282.594-00, residente e domiciliado à  Avenida Engenheiro Roberto Freire, nº. 
3056, Residencial Praia Sul, Apto. 202 – Natal/RN, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa M.S.M & A.C.O COMERCIO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA  - CNPJ Nº 04.932.503/0001-56 com sede a Rua dos Lírios, nº 
82, Lagoa Azul, Natal/RN, CEP: 59.129-742. Neste ato representada pela senhora  
Mayara da Silva Moura, CPF nº 089.072.674-48 e do RG nº 002.877.001 – SSP/RN, 
com endereço a Rua Rio Paranapanema, nº 7743 – Pitimbu, Natal/RN, CEP: 59.068-
330 doravante denominada CONTRATADA resolve modificar com esteio no art. 65, 
inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo 
em epígrafe, decorrente da ARP nº 037/2018 decorrente do Pregão Presencial nº 
033/2017 do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante, e 
pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação doa dotação orçamentária, 
para o exercício de 2019 conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo 
Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 2.028 – Bloco de Financ. Atenção 
Básica – PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – Bloco de Financiamento de Media 
e Alta Complex - MAC NATUREZA DA DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO 1211/1214
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de janeiro de 2019.
JALMIR SIMÕES DA COSTA

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO - DECIMO QUINTO ADITIVO

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 184/2014.

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 

de Educação, CNPJ n.º 08.079.402/0001-35. 

CONTRATADA: LIDER CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ n.º 

24.582.165/0001-87.

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, por mais 60 

(sessenta) dias, a contar de 17 de janeiro de 2019, ficando sua eficácia prorrogada até 

a data de 17 de março de 2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93, 57, §1, e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2019.

SIGNATÁRIOS: Abel Soares Ferreira – pelo Contratante, e Lucildo Hildegardes 

Câmara – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.

ABEL SOARES FERREIRA

Secretário Municipal de Educação

EXTRATO - TERCEIRO TERMO APOSTILAMENTO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 186/2014

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ n.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: MARBELLA RESIDENCE INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
LTDA. EPP, CNPJ n.º 08.117.778/0001-97
OBJETO: Reajuste do valor originalmente contratado, referente à medição nº 17 da 
UBS do Novo Golandim, no valor de R$9.005,25 (nove mil e cinco reais e vinte e cinco 
centavos) ao valor inicialmente contratado. O reajuste foi calculado com base no índice 
INCC – FGV do período, conforme Cláusula Décima Sexta do Contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93, art. 65, §8, e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2019.
DA DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA DE TRABALHO 1.040 – Bloco Invest. Construção de Unidades B.de 
Saude - PAB NATUREZA DA DESPESA 44.90.51 – Obras e Instalações FONTE DE 
RECURSO 1001- Recursos Ordinários
SIGNATÁRIOS: Jalmir Simões Da Costa – pela Contratante, e Lucilene de Castro 
Pereira – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
JALMIR SIMÕES DA COSTA                              

Secretário Municipal de Saúde

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/DEFESA SOCIAL
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Uma vez acolhida a solicitação para o fornecimento, o saldo remanescente obedecerá 
ao desconto dos materiais até para o órgão gerenciador.
5. DA PRESTAÇÃO5.1. O fornecimento dos materiais e equipamentos registrados na 
Ata de Registro de Preços será realizada mediante contratualização entre a empresa 
adjudicatária vencedora e as Unidades Administrativas elencadas no subitem 4.1 desta 
Ata.5.2. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 
retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o fornecimento, 
e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis. 5.3. A segunda classificada só poderá prestar serviço à 
Administração, quando estiver esgotada a capacidade de materiais, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I 
deste Edital. 5.4. O Município de São Gonçalo do Amarante não será responsável por 
nenhum fornecimento para órgãos estranhos à sua Competência Administrativa, 
mesmo que tenha autorizado a utilização da Ata de Registro de Preços para terceiros 
fora de sua competência.5.5. Mediante justificativa escrita, o Município de São Gonçalo 
do Amarante poderá solicitar os materiais adjudicados por lote de forma parcelada, de 
modo a garantir o usufruto do benefício decorrente da aquisição para o bem comum.
 6. CONDIÇÕES GERAIS 6.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais 
como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital e seus Anexos.6.2. As negociações para fins de registro, conforme 
preconizado no Edital e bem como no Termo de Referência, será por item, 
considerando o valor menor valor. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2019Assinaturas     
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/  JALMIR SIMÕES DA COSTA        
P/CONTRATANTE/ INDREL INDÚSTRIA DE REFRIG. LONDRINENSE LTDA/João 
Fernando Rapcham/P/CONTRATADA

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º         2019, DECORRENTE 
DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 101/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DESTA ATA: COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO        AMARANTE/RN.
EMPRESA (S) PARTICIPANTE (S):

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1809270029

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 - Contratada: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA CNPJ nº 78589504/0001-86- Do objeto: 1.1. O presente 
contrato tem como objeto Aquisição de Materiais Permanentes – Câmara para 
Conservação de Imunológicos para suprir as necessidades para suprir as 
necessidades da secretaria de saúde, Do preço e da dotação orçamentária Valor total 
de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil), na seguinte dotação orçamentária:          
Da vigência: Até 31 de dezembro de 2019
São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de janeiro de 2019.Jalmir Simões das Costa/ 
Secretário Municipal de Saúde e Indrel Industria de Refrigeração Londrinense Ltda/ 
João Fernando Rapcham

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0         /2019
PROCESSO/PMSGA/RN N.º 1809270029

ATA COM O REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTE DO PROCESSAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0101/2018, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, CONFORME PREVISÃO DO ART. 11 DA LEI FEDERAL N.°10.520, DE 17 
DE JULHO DE 2002 C/C O DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, 
ALTERADO PELO DECRETO N.º 8.250, DE 23 DE MAIO DE 2014, QUE 
REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 
DA LEI FEDERAL N.° 8.666/93.
Pelo presente instrumento, aos 02 dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove, o 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ 08.079.402/001-35, com 
sede na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde o senhor JALMIR SIMÕES DA COSTA, brasileiro, casado, 
portador da Carteira da Identidade n.º 978.298, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
626.282.594-00, residente e domiciliado à Rua São José de Mipibu, 26, Conj. Rego 
Moleiro III, São Gonçalo do Amarante/RN, nomeado por ato de Sua Excelência – o 
Prefeito Municipal (Portaria n.º ) e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta 
Ata, resolvem registrar preços para futuras e eventuais vendas e/ou fornecimentos de 
materiais e equipamentos, conforme destacado no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital, com a finalidade de atender as necessidades e demandas Administração 
Pública, especialmente junto a Coordenadoria de Vigilância em Saúde.
1.DO OBJETO E DA GERÊNCIA DESTA ATA1.1. A presente Ata tem por objeto o 
registro de preços para futuras e eventuais vendas e/ou fornecimentos de materiais e 
equipamentos especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial n.° 101/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 1.2. Caberá à Secretaria Municipal de 
Saúde, ouvido os setores de compras, serviços e licitações, a condução do conjunto de 
procedimentos acerca do registro de preços consignado nesta Ata, na condição de 
gerenciadora. No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
equipamentos são de responsabilidades exclusiva do ordenador de despesas do órgão 
requisitante.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 2.1. O preço registrado, as 
especificações do objeto, a quantidade, prestador (es) e as demais condições 
ofertadas na (s) proposta (s) são as que se exararão no Anexo Único desta Ata, 
atendendo as exigências consignadas no Termo de Referência.  
 3. VALIDADE DA ATA3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de doze 
meses, a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante. 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de São Gonçalo do Amarante não fica obrigado a firmar as contratações, 
nem tampouco é responsável por eventuais alegações de usurpação a direitos 
subjetivos de terceiros.3.3. De acordo com o § 2.º do art. 12 do Decreto Federal n.° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e neste caso de regra geral, não poderão ultrapassar o crédito 
orçamentário anual. 3.4. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados de acordo com o regramento estabelecido pelo art. 65 da Lei 
Federal n.°8.666/93, conforme previsão consignada no § 3.º do art. 12 do Decreto 
Federal n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
 4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.1. A presente Ata de 
Registro de Preços é destinada ao Município de São Gonçalo do Amarante, cuja 
destinação dos materiais e equipamentos será a Secretaria de Saúde como órgão 
gerenciador, e as demais Secretarias da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal na condição de órgãos participantes.4.1.1. A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada por órgãos interessados, desde que autorizados pela 
Secretaria de Municipal de Saúde e respeitado o limite quantitativo pactuado. 4.1.2. 
Não existindo saldo remanescente a Secretaria responsável pelo gerenciamento desta 
Ata de Registro de Preços não poderá autorizar novos pedidos de utilização dos preços 
registrados, mesmo que ela ainda esteja vigente.4.2. A utilização desta Ata de Registro 
de Preços por órgãos estranhos aos acima mencionados somente poderá se 
concretizar mediante formalização do pedido ao órgão gerenciador desta ata e bem 
como o assentimento da empresa adjudicatária do registro.4.2.1. O fornecimento do 
material solicitado por órgão estranho ao órgão gerenciador fica a critério da empresa, 
não lhe sendo aplicada qualquer sanção por negação e/ou recusa, caso ocorra.4.2.2. 

 

Código Descrição Unid.  Quant  Preço  

910050 Câmara para conservação de Imunobiológicos Equipamento 

Vertical, de formato externo interno e interno retangular, 

capacidade mínima de 300 litros, com mínimo de 5 prateleiras 

ou prateleiras, Temperatura entre +2º C e + 8º C, circulação de 

ar reforçado, contra porta, discador de emergência, sensores 

internos, Material de Confecção (Gabinete Interno) aço 

inoxidável 304, Sistema de emergência (Bateria/No Break 

mínimo de 24 horas) com Sistema de Registro de dado, 

desgelo automático seco com evaporação de condensado sem 

trabalho adicional, Câmara Interna em aço inoxidável para longa 

e perfeita assepsia, isolamento térmico mínimo de 70 mm nas 

paredes em poliuretano injetado expandido livre de CFC, 

equipado com 04 rodízio especiais com freio na parte frontal 

para fácil travamento, iluminação interna em LED  de alta 

capacidade e vida útil, acionamento na abertura da porta, painel 

de comando e controle frontal de fácil acesso, alarme visual e 

sonoro dotado de bateria recarregável para registro de eventos 

máximo e mínimo temperatura, falta de energia, porta aberta 

e/ou ausência do pen drive diretamente no painel, silenciador do 

alarme sonoro de apenas um toque, com voltagem de 220 volts, 

50/60 Hz e manual do equipamento com garantia no mínimo de 

12 meses e marca do fabricante. 

UN  30  8.400,00  
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PROGRAMA DE TRABALHO 2.067 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 022 – Procuradoria Geral do 
Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.006 – Manutenção da Procuradoria 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 023 – 
Controladoria Geral do Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.008 – Manutenção 
das Atividades da Controladoria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. 
Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 024 – Secretaria M. de comunic. e Eventos PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.093 – Manutenção das Atividades da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 025 – Secretaria M. de J. Esporte e 
Lazer PROGRAMA DE TRABALHO 2.094 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 026 – Secretaria 
M. de H. Reg. Fund. e Saneamento PROGRAMA DE TRABALHO 2.095 – Manutenção 
das Atividades da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 27 – Fundação de Cultura Dona Militana PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.061 – Manutenção das Atividades da Fundação NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 029 – Secretaria M. do Idoso e da 
Pessoa Deficiente PROGRAMA DE TRABALHO 0.092 – Estruturação e Manutenção 
da Secretaria do Idoso NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.024 – Manut. Das Ati. Do Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – 
Bloco de Financiamento de Media e Alta Complex - MAC PROGRAMA DE TRABALHO 
2.037 – Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1211/1214 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 040 – Fundo M. de Assistência Social PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.040 – Apoio a organização e gestão do suas - IGDSUAS PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.044 – Serviço de Proteção Social Básica PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.046 – Fortalecimento do Controle Social-IGDSUAS PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.049 – Apoio a organização e gestão do programa bolsa família 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.098 – Programas do Acessuas Trabalho PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.202 – Servicos da proteção social especial PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.289 – Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.290 – Primeira Infancia do SUAS NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- 
Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
FONTE DE RECURSO 1311 - Transferências de Recursos
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de janeiro de 2019.
Fernando Fernandes De Oliveira

Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
444/2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro Administrativo, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35, neste ato representado 
pelo neste ato representado pelo Secretário Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária, senhor o senhor Leonardo Medeiros de Paula, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade nº 1.368.105 – SSP/RN, inscrito no CPF: 942.114.004-44, 
residente e domiciliado na Fazenda California, nº 30, Zona Rural, São Gonçalo do 
Amarante/RN,  doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa AM SERVIÇOS 
E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o número 04.999.366/0001-77, com sede 
na Rua Doutor Horácio, n.º 596, Lagoa Nova, Natal/RN, neste ato representada por seu 
representante, JOSÉ INÁCIO DE AZEVÊDO, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade n.º 248.385, expedida pela SSP/RN, e do CPF n.º 131.072.914-
04 ,  res iden te  e  domic i l i ado  em Nata l /RN,  do ravan te  denominada 
CONTRATADAresolve modificar com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 
8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 da Câmara Municipal do Natal, , e pelas 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação doa dotação orçamentária, 
para o exercício de 2019 conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 – Gabinete 
do Prefeito PROGRAMA DE TRABALHO 2.003 – Manutenção das Atividades do 
Gabinete NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 

TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
162/2017.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro Administrativo, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35, neste ato representado 
pelo Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo o Senhor 
FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF nº. 
130.978.904-59, RG 251.169 SSP/RN residente e domiciliado à Av/Rua Enico 
Monteiro nº. 1882 Bairro: Capim Macio -  Natal/RN, ,  doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Empresa AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o número 04.999.366/0001-77, com sede na Rua Doutor Horácio, n.º 596, Lagoa 
Nova, Natal/RN, neste ato representada por seu representante, JOSÉ INÁCIO DE 
AZEVÊDO, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n.º 248.385, 
expedida pela SSP/RN, e do CPF n.º 131.072.914-04, residente e domiciliado em 
Natal/RN, doravante denominada CONTRATADA resolve modificar com esteio no art. 
65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato 
Administrativo em epígrafe, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
002/2018 da Câmara Municipal do Natal, , e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação doa dotação orçamentária, 
para o exercício de 2019 conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 – Gabinete 
do Prefeito PROGRAMA DE TRABALHO 2.003 – Manutenção das Atividades do 
Gabinete NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03 – 
Secretaria M. de Finanças PROGRAMA DE TRABALHO 2.009 – Manutenção da 
Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04 – 
Secretaria M. de Administração e R. Humanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.011 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manutenção e Des. Educ. 
Básica PROGRAMA DE TRABALHO 2.013 – Manutenção das Demais Ativ. Fundeb 
40% NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1113- Transferencias de FUNDEB 40% UNIDADE PRÇAMENTÁRIA 06 – 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE TRABALHO 2.014 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – Secretaria M. Trabalho, Assist. Social 
Cidadania PROGRAMA DE TRABALHO 0.806 –Criação,estruturação e manutenção 
dos projetos de seg. PROGRAMA DE TRABALHO 2.039 – Manutenção e Estruturação 
da Secretaria PROGRAMA DE TRABALHO 2.042 – Apoio as Atividades do Fundo da 
Infancia e Adolescencia PROGRAMA DE TRABALHO 2.075 –Estruturação e 
manutenção do conselho tutelar e do cmd NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros 
Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 010 – Secretaria M. de Infraestrutura PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.051 – Manutenção das Atividades da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 011 – Secretaria M. de Serviços 
Urbanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.054 – Manutenção da Secretaria NATUREZA 
DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 
– Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 012 – Scretaria M. de Meio 
Ambiente e Urbanismo PROGRAMA DE TRABALHO 2.056 – Manutenção da 
Secretaria de Meio Ambinte NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 013 – Secretaria M. de Planejamento e O. participativo PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.082 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 014 – Secretaria M. de Defesa Social 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.083 – Manutenção as Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 015 – Secretaria M. de Transito – 
Demutran PROGRAMA DE TRABALHO 2.059 – Manutenção das atividades do 
Demutran NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 016 
– Secretaria M. Relações Institucionais PROGRAMA DE TRABALHO 2.079 – 
Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 017 – Secretaria M. de Governo e Projetos Especiais PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.084 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 018 – Secretaria M. de Tributação 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.064 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 019 – Secretaria M. de 
Desenvolvimento E. e Turismo PROGRAMA DE TRABALHO 2.066 – Manutenção da 
Sec de Desenvolvimento Econ e Turismo NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros 
Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020 – Secretaria de Agropecuária. e desenv. Agrário 
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Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.024 – Manut. Das Ati. Do Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – 
Bloco de Financiamento de Media e Alta Complex - MAC PROGRAMA DE TRABALHO 
2.037 – Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1211/1214 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 040 – Fundo M. de Assistência Social PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.040 – Apoio a organização e gestão do suas - IGDSUAS PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.044 – Serviço de Proteção Social Básica PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.046 – Fortalecimento do Controle Social-IGDSUAS PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.049 – Apoio a organização e gestão do programa bolsa família 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.098 – Programas do Acessuas Trabalho PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.202 – Servicos da proteção social especial PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.289 – Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.290 – Primeira Infancia do SUAS NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- 
Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
FONTE DE RECURSO 1311 - Transferências de Recursos
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de janeiro de 2019.
Leonardo Medeiros de Paula

 Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
111/2015.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro Administrativo, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35, neste ato representada 
pelo Senhor Rodolfo Ramon Monteiro Da Silva Santos Secretário Municipal Adjunto de 
Comunicação e Eventos, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 
2.650.404- SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 086.331.744-80, residente e domiciliado 
à Rua Ver. João Alves da Silva Filho, nº 775 – Apto 201 – Bairro: Tirol Natal/RN – CEP: 
59.014-530 ,  doravante denominada CONTRATANTE, e a a empresa MARCA 
PROPAGANDA E MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
06.110.037/0001-59, com sede na Rua Ver. João Alves, Nº 750, Tirol, Natal/RN, CEP: 
59.014-530 - representada pelo Senhor (a) José Ivan Neves Fernandes, Economista, 
CPF: 230.516.394-00 RG: 292.946 – SSP/RN, Residente e Domiciliado á Av. Rui 
Barbosa, 830, Apto. 300 Tirol, CEP: 59.056-300, sendo Diretor Geral da Empresa, ora 
em diante denominada CONTRATADA, resolve modificar com esteio no art. 65, inciso 
II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato Administrativo em 
epígrafe, decorrente da CONCORRENCIA Nº 001/2015 e pelas cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação doa dotação orçamentária, 
para o exercício de 2019 conforme segue: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02 – Gabinete 
do Prefeito PROGRAMA DE TRABALHO 2.003 – Manutenção das Atividades do 
Gabinete NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03 – 
Secretaria M. de Finanças PROGRAMA DE TRABALHO 2.009 – Manutenção da 
Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04 – 
Secretaria M. de Administração e R. Humanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.011 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manutenção e Des. Educ. 
Básica PROGRAMA DE TRABALHO 2.013 – Manutenção das Demais Ativ. Fundeb 
40% NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1113- Transferencias de FUNDEB 40% UNIDADE PRÇAMENTÁRIA 06 – 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE TRABALHO 2.014 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – Secretaria M. Trabalho, Assist. Social 
Cidadania PROGRAMA DE TRABALHO 0.806 –Criação,estruturação e manutenção 
dos projetos de seg. PROGRAMA DE TRABALHO 2.039 – Manutenção e Estruturação 
da Secretaria PROGRAMA DE TRABALHO 2.042 – Apoio as Atividades do Fundo da 
Infancia e Adolescencia PROGRAMA DE TRABALHO 2.075 –Estruturação e 
manutenção do conselho tutelar e do cmd NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros 
Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 010 – Secretaria M. de Infraestrutura PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.051 – Manutenção das Atividades da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 011 – Secretaria M. de Serviços 
Urbanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.054 – Manutenção da Secretaria NATUREZA 
DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 

FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03 – 
Secretaria M. de Finanças PROGRAMA DE TRABALHO 2.009 – Manutenção da 
Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04 – 
Secretaria M. de Administração e R. Humanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.011 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manutenção e Des. Educ. 
Básica PROGRAMA DE TRABALHO 2.013 – Manutenção das Demais Ativ. Fundeb 
40% NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1113- Transferencias de FUNDEB 40% UNIDADE PRÇAMENTÁRIA 06 – 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE TRABALHO 2.014 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – Secretaria M. Trabalho, Assist. Social 
Cidadania PROGRAMA DE TRABALHO 0.806 –Criação,estruturação e manutenção 
dos projetos de seg. PROGRAMA DE TRABALHO 2.039 – Manutenção e Estruturação 
da Secretaria PROGRAMA DE TRABALHO 2.042 – Apoio as Atividades do Fundo da 
Infancia e Adolescencia PROGRAMA DE TRABALHO 2.075 –Estruturação e 
manutenção do conselho tutelar e do cmd NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros 
Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 010 – Secretaria M. de Infraestrutura PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.051 – Manutenção das Atividades da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 011 – Secretaria M. de Serviços 
Urbanos PROGRAMA DE TRABALHO 2.054 – Manutenção da Secretaria NATUREZA 
DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 
– Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 012 – Scretaria M. de Meio 
Ambiente e Urbanismo PROGRAMA DE TRABALHO 2.056 – Manutenção da 
Secretaria de Meio Ambinte NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 013 – Secretaria M. de Planejamento e O. participativo PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.082 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 014 – Secretaria M. de Defesa Social 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.083 – Manutenção as Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 015 – Secretaria M. de Transito – 
Demutran PROGRAMA DE TRABALHO 2.059 – Manutenção das atividades do 
Demutran NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 016 
– Secretaria M. Relações Institucionais PROGRAMA DE TRABALHO 2.079 – 
Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 017 – Secretaria M. de Governo e Projetos Especiais PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.084 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 018 – Secretaria M. de Tributação 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.064 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 019 – Secretaria M. de 
Desenvolvimento E. e Turismo PROGRAMA DE TRABALHO 2.066 – Manutenção da 
Sec de Desenvolvimento Econ e Turismo NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros 
Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020 – Secretaria de Agropecuária. e desenv. Agrário 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.067 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 022 – Procuradoria Geral do 
Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.006 – Manutenção da Procuradoria 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 023 – 
Controladoria Geral do Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.008 – Manutenção 
das Atividades da Controladoria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. 
Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 024 – Secretaria M. de comunic. e Eventos PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.093 – Manutenção das Atividades da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 025 – Secretaria M. de J. Esporte e 
Lazer PROGRAMA DE TRABALHO 2.094 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 026 – Secretaria 
M. de H. Reg. Fund. e Saneamento PROGRAMA DE TRABALHO 2.095 – Manutenção 
das Atividades da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 27 – Fundação de Cultura Dona Militana PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.061 – Manutenção das Atividades da Fundação NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 029 – Secretaria M. do Idoso e da 
Pessoa Deficiente PROGRAMA DE TRABALHO 0.092 – Estruturação e Manutenção 
da Secretaria do Idoso NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
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– Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 012 – Scretaria M. de Meio 
Ambiente e Urbanismo PROGRAMA DE TRABALHO 2.056 – Manutenção da 
Secretaria de Meio Ambinte NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 013 – Secretaria M. de Planejamento e O. participativo PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.082 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 014 – Secretaria M. de Defesa Social 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.083 – Manutenção as Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 015 – Secretaria M. de Transito – 
Demutran PROGRAMA DE TRABALHO 2.059 – Manutenção das atividades do 
Demutran NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ 
FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 016 
– Secretaria M. Relações Institucionais PROGRAMA DE TRABALHO 2.079 – 
Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 017 – Secretaria M. de Governo e Projetos Especiais PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.084 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos 
Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 018 – Secretaria M. de Tributação 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.064 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 019 – Secretaria M. de 
Desenvolvimento E. e Turismo PROGRAMA DE TRABALHO 2.066 – Manutenção da 
Sec de Desenvolvimento Econ e Turismo NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros 
Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020 – Secretaria de Agropecuária. e desenv. Agrário 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.067 – Manutenção da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 022 – Procuradoria Geral do 
Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.006 – Manutenção da Procuradoria 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 023 – 
Controladoria Geral do Município PROGRAMA DE TRABALHO 2.008 – Manutenção 
das Atividades da Controladoria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. 
Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 024 – Secretaria M. de comunic. e Eventos PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.093 – Manutenção das Atividades da Secretaria NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 025 – Secretaria M. de J. Esporte e 
Lazer PROGRAMA DE TRABALHO 2.094 – Manutenção das Atividades da Secretaria 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE 
RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 026 – Secretaria 
M. de H. Reg. Fund. e Saneamento PROGRAMA DE TRABALHO 2.095 – Manutenção 
das Atividades da Secretaria NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 27 – Fundação de Cultura Dona Militana PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.061 – Manutenção das Atividades da Fundação NATUREZA DA 
DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – 
Recursos Ordinários UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 029 – Secretaria M. do Idoso e da 
Pessoa Deficiente PROGRAMA DE TRABALHO 0.092 – Estruturação e Manutenção 
da Secretaria do Idoso NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- Outros Serv. Terc. P. 
Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 030 – Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.024 – Manut. Das Ati. Do Fundo Municipal de Saúde PROGRAMA DE TRABALHO 
2.028 – Bloco de Financ. Atenção Básica – PAB PROGRAMA DE TRABALHO 2.030 – 
Bloco de Financiamento de Media e Alta Complex - MAC PROGRAMA DE TRABALHO 
2.037 – Bloco de Financiamento de Vigilância em Saúde NATUREZA DA DESPESA 
33.90.39- Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1211/1214 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 040 – Fundo M. de Assistência Social PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.040 – Apoio a organização e gestão do suas - IGDSUAS PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.044 – Serviço de Proteção Social Básica PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.046 – Fortalecimento do Controle Social-IGDSUAS PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.049 – Apoio a organização e gestão do programa bolsa família 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.098 – Programas do Acessuas Trabalho PROGRAMA 
DE TRABALHO 2.202 – Servicos da proteção social especial PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.289 – Fortalecimento do Controle Social – IGD PBF PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.290 – Primeira Infancia do SUAS NATUREZA DA DESPESA 33.90.39- 
Outros Serv. Terc. P. Juridica-PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
FONTE DE RECURSO 1311 - Transferências de Recursos
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de janeiro de 2019.
Rodolfo Ramon Monteiro Da Silva Santos 

Secretário Municipal de Comunicação e Eventos

Portaria Nº 001/2019, de 17 de janeiro de 2019.
 

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA,  NOS CONTRATOS VIGENTES E 
F U T U R O S ,  D E S I G N A Ç Õ E S  D E  G E S T O R  E 
RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

nsiderando o Contrato Administrativo 135/2016 da Empresa AGC – 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS - LTDA, cujo objeto é a operação tapa-
buraco em diversas, para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: SIMONE FEITOSA COUTINHO - 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012088 – CREA/RN - 2110556935

Fiscal do Contrato em suplência: WANDEILSON GOMES DE ALMEIDA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0011224 - CREA/RN – 2110363274

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 002/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 142/2017 da Empresa IBIÚNA 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a obra de 
pavimentação a paralelepípedo de ruas na Localidade de Loteamento São Pedro, para 
com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – WANDERSON VIEIRA DA COSTA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0011409 - CREA/RN - 2108141103

Fiscal do Contrato em suplência: SIMONE FEITOSA COUTINHO - 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012088 – CREA/RN - 2110556935

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.

MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/INFRAESTRUTURA
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Portaria Nº 005/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 306/2017 da Empresa 
CONSTRUTORA ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é a obra de 
pavimentação de diversas ruas nas Localidades de Plaza Garden, Novo Sto Antônio e 
Samburá, para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 006/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 127/2018 da Empresa MATERA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia 
para execução de obras civis no recapeamento em CBUQ das Ruas Vitória Régia, das 
Gardênias, das Grampoulas e Avenida das Rosas e das Tulipas, no Loteamento Jardim 
Petrópolis, Bairro Jardins,  para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA 
– ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0006577 - CREA/RN – 2102126056

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 003/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 195/2017 da Empresa ÁGIL 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a obra de 
pavimentação das ruas General Leco e Ana Lídia na Localidade de Santo Antônio, para 
com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – WANDEILSON GOMES DE ALMEIDA 
– ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0011224 - CREA/RN – 2110363274

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 004/2019, 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 226/2017 da Empresa CONECT 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a obra de pavimentação de 
diversas ruas na Localidade de Golandim, para com o Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0006577 - CREA/RN – 2102126056

Fiscal do Contrato em suplência: FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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Portaria Nº 009/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM 
CLÁUSULA ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES 
E  FUTUROS,  DESIGNAÇÕES DE GESTOR E 
RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 330/2018 da Empresa PLANO A 
SERVIÇOS EIRELLI-EPP, cujo objeto é a Construção de Totens em algumas 
comunidades no Município de São Gonçalo do Amarante/RN – LOTE 1. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: JORGE FERNANDO SILVA DE LIMA – 
ARQUITETO E URBANISTA – MAT – 0010420 – CAU-A – 116428-7

Fiscal do Contrato em suplência: PAULO CESAR DA COSTA FREITAS – 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – MAT – 0012187– CREA/RN 2117711081

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 010/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 331/2018 da Empresa PLANO A 
SERVIÇOS EIRELLI-EPP, cujo objeto é a Construção de Totens em algumas 
comunidades no Município de São Gonçalo do Amarante/RN – LOTE 2. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: JORGE FERNANDO SILVA DE LIMA – 
ARQUITETO E URBANISTA – MAT – 0010420 – CAU-A – 116428-7

Fiscal do Contrato em suplência: PAULO CESAR DA COSTA FREITAS – 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – MAT – 0012187 – CREA/RN 2117711081

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 007/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 123/2018 da Empresa TCPAV – 
Tecnologia em Construção e Pavimentação Eireli., cujo objeto é a prestação de 
serviços de engenharia para execução de obras civis no recapeamento em CBUQ das 
Ruas dos Girassóis e Flores do Campo e Avenida dos Lírios, no Loteamento Jardim 
Petrópolis, Bairro Jardins,  para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 
Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – JAILSON BRUNO MATIAS BEZERRA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0006577 - CREA/RN – 2102126056

Fical do Contrato em suplência: SIMONE FEITOSA COUTINHO - 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012088 – CREA/RN - 2110556935

Prao para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 008/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 1804260011.268 da Empresa 
ENGEART EMPREENDIMENTOS LTDA ME, cujo objeto é a URBANIZAÇÃO DOS 
ACESSOS À SEDE DO MUNICÍPIO, AVENIDA AILDO MENDES E RUA ALEXANDRE 
CAVALCANTI, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN, para com o 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – SIMONE FEITOSA COUTINHO - 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012088 – CREA/RN - 2110556935

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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Portaria Nº 013/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 164/2018 da Empresa 
CONSTRUTORA ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, cujo objeto é a 
prestação de serviços de engenharia para execução de obras civis na edificação de 
pavimentação a paralelepípedo pelo método bripar da Rua Boa Vista, Bairro Serrada, 
para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: SIMONE FEITOSA COUTINHO - 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012088 – CREA/RN - 2110556935

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 014/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 1807050014.418.1 da Empresa 
TEC Comércio e Construções EIRELI, CNPJ: 30.198.524/0001-08, cujo objeto é a 
CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL COM PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DE VARIAS RUAS NO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO 
SIN/RN Nº 051/2018, para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: SIMONE FEITOSA COUTINHO – 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT. 0012088 – CREA/RN – 2110556935

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 011/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 327/2018 da Empresa CONECT 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a Execução de pavimentação à 
paralelepípedo  pelo método convencional das ruas: Mangabeira, Coqueiros, São 
José, São João – bairro Novo Amarante, e rua Bela Vista – bairro Golandim, no 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: SIMONE FEITOSA COUTINHO – 
ENGENHEIRA CIVIL – MAT. 0012088 – CREA/RN – 2110556935

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 012/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 163/2018 da Empresa 
CONSTRUTORA ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, cujo objeto é a 
prestação de serviços de engenharia para execução de obras civis na edificação de 
pavimentação a paralelepípedo pelo método convencional das Ruas: Bahia, Santo 
Antonio e Travessas Santo Antonio, Trechos 01 e 02, Bairro Serrada, para com o 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: FRANCISCO ELISINALDO 
BRASILIANO DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 
2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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Portaria Nº 017/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 456/2018 da Empresa 
COLONIAL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas 
– caminhão basculantes / retroescavadeira, para com o Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 018/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 458/2018 da Empresa 
CONSTRUTORA RIO GRANDE, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas – 
motoniveladora, para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: - MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 015/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 1807050016.442 da Empresa 
TEC Comércio e Construções EIRELI, CNPJ: 30.198.524/0001-08, cujo objeto é a 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO À PARALELEPÍPEDO PELO METODO 
CONVENCIONAL DA RUA DOS JAMINS – LOT. CIDADE DAS FLORES, RUA 
FRANCISCO MENDES PEREIRA, SIMÃO CORREIA (TRECHO 2), E VICENTE 
SOUZA PEREIRA – LOTEAM. PLAZA GARDEN- ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, 
CONFORME CONVÊNIO SIN/RN Nº 049/2018, para com o Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - SECRETARIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: FRANCISCO ELISINALDO BRASILIANO 
DE LIMA – ENGENHEIRO CIVIL - MAT – 0020222 – CREA/RN – 2111909017

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAUJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT. 0012087 – CREA/RN – 2108140557.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 016/2019, 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 022/2019 da Empresa 
CONSTRUTORA ASSU E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, cujo objeto é a reforma 
de praças para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT - 0009793

Fiscal do Contrato em exercício – JORGE FERNANDO SILVA DE LIMA – 
ARQUITETO E URBANISTA – MAT – 0010420 – CAU-A – 116428-7

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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Portaria Nº 021/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 457/2018 da Empresa RENT A 
CAR LOCADORA, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas – caminhão 
basculante, caminhão pipa, caminhão toco, guindauto hidráulico e rolo compactador, 
para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: - MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 022/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA,  NOS CONTRATOS VIGENTES E 
F U T U R O S ,  D E S I G N A Ç Õ E S  D E  G E S T O R  E 
RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 459/2018 da Empresa 
PINHEIRO E ROCHA, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas – trator de pneu 
com grade de disco, para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: - MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 019/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 461/2018 da Empresa JAM 
SERIDÓ EIRELI, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas – escavadeira e trator 
de esteira, para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 020/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM 
CLÁUSULA ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES 
E  FUTUROS,  DES IGNAÇÕES DE  GESTOR E 
RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 460/2018 da Empresa AF 
NASCIMENTO ME, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas – pá carregadeira, 
para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: - MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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PREGÃO PRESENCIAL 47/2018 - RESULTADO DE JULGAMENTO

Segue o julgamento final referente ao certame supracitado. Julgamento: EDER 
GUILHERME DANTAS LOPES ME: Inabilitada pelo descumprimento da Cláusula 9, 
subitem 9.2 do Edital; HELLEN M MACIEL COSTA ME: Inabilitada pelo 
descumprimento da Cláusula 9, subitem 9.4, alínea “g” do Edital; LINUS Log Ltda. ME: 
Inabilitada pelo descumprimento da Cláusula 9, subitem 9.3, alínea “a” do Edital. Os 
autos estão com vista franqueada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de janeiro de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior

Pregoeiro/SAAE-SGA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0012019
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gasolina comum. Considerando os atos praticados pelo (a) 
Pregoeiro (a) do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a 
expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no 
inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO 
o procedimento em favor da (s) licitante (s): CIRNE Comércio de Combustíveis ZN 
Ltda. no valor total de R$ 486.000,00 (Quatrocentos e oitenta e seis mil Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019. 
Talita Karolina Silva Dantas/Diretora Presidente

PORTARIA Nº 85/2019.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - EXONERAR, Andreza Maria Figueiredo Silva do cargo de 

Assessor II.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de janeiro de 2019.
EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 86/2018. 

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Andreza Maria Figueiredo Silva para exercer em 

comissão, o cargo de Sub Chefe de Setor, integrante da estrutura administrativa deste 
poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações 
posteriores. 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito, a partir de 18 de 
janeiro de 2019, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de janeiro de 2019.
EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 87/2019.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - REVOGAR, a Portaria Nº 229/2018 que concede gratificação 

FG1, prevista no Anexo II da Lei nº 1.493/2015, ao servidor Túlio Araújo de Azevedo, 
matrícula nº 50.610, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, lotado na 
Primeira Secretaria, matrícula nº 50.607.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 
02 de janeiro de 2019.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante-RN, 17 de janeiro de 2019.
EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

Presidente

Portaria Nº 023/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 090/2017 da Empresa R R 
LOPES, cujo objeto é a contratação de assessoria técnica especializada, para com o 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: - MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: WALISSON SILVA DE ASSIS – 
ASSISTENTE - MAT – 0019917

Fiscal do Contrato em suplência: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria Nº 024/2019, de 17 de janeiro de 2019.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA,  NOS CONTRATOS VIGENTES E 
F U T U R O S ,  D E S I G N A Ç Õ E S  D E  G E S T O R  E 
RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo 425/2018 da Empresa TOPGEO 
TOPOGRAFIA, cujo objeto é a contratação de serviço de levantamento topográfico, 
para com o Município de São Gonçalo do Amarante/RN. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: - MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 0009793

Fiscal do Contrato em exercício: MARIA CAMILA DE ARAÚJO LIMA 
COSTA – ENGENHEIRA CIVIL – MAT – 0012087 - CREA/RN - 2108140557

Sendo o citado fiscal em exercício, em substituição ao fiscal inicialmente 
nomeado.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 88/2017. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no 
uso das atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no Inciso IX, Art. 
21, do Regimento Interno da Casa; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Conceder ao servidor Túlio Araújo de Azevedo, matrícula nº 

50.610, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, lotado na Primeira 
Secretaria, a gratificação FG2, prevista no Anexo II da Lei 1.493/2015, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

São Gonçalo do Amarante-RN, 19 de janeiro de 2019.
EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA

Presidente
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